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INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A NECESSIDADE DE SE CONSTRUIR UMA PONTE DE CONCRETO NA ESTRADA QUE PASSA NA PROPRIEDADE DO SENHOR OSVALDO DUTRA, COMUNIDADE SETE CASA NO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESETE-MT.
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NA FORMA REGIMENTAL REQUEIRO À MESA OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, A NECESSIDADE DE SE CONSTRUIR UMA PONTE DE CONCRETO NA ESTRADA QUE PASSA NA PROPRIEDADE DO SENHOR OSVALDO DUTRA, COMUNIDADE SETE CASA NO MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESETE-MT.

JUSTIFICATIVAS:


A atual estrutura de madeira da ponte existente no local encontra-se em estado precário, colocando em risco a vida dos usuários e dificultando o trânsito, principalmente no período de chuvas.
 A referida localidade é um importante polo de produção agrícola, pecuária, e a falta de uma ponte de concreto segura dificulta o escoamento da safra e o transporte de produtos, gerando prejuízos económicos. 
Diferente das pontes de madeira, a estrutura de concreto armado oferece maior durabilidade, menor necessidade de manutenção e suporta cargas pesadas, garantindo o desenvolvimento local.


SALA DAS SESSÕES EM 25 DE FEVEREIRO DE 2026.


ERNANE JERÔNIMO DA SILVA FILHO TOGO		GERALDO DE ASSIS ROCHA
      Vereador Republicanos                                                  Vereador Republicanos	


MARCIO FARIA PINHEIRO
Vereador Republicanos                                       
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